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TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Amarante do Maranhão, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração 

Direta deste Município, sendo referida 

entidade inteiramente responsável pelo 

conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Amarante do Maranhão poderão ser 

consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: 

www.amarante.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.amarante.ma.gov.br/diario As 

Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

 

DECRETO 
 

DECRETO: 010/2021 -GAP. DE 11 FEVEREIRO DE 2021. “Dispõe sobre 

medidas de Enfrentamento à Pandemia e Regras de funcionamento de 

Atividades Econômicas e do serviço público no Município de Amarante do 

Maranhão durante o período carnavalesco em razão da prevenção e combate 

ao novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências”. O Prefeito 

Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei, em especialmente o Artigo 87 Inciso VII, da Lei 

Orgânica Municipal e, o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal de 

1988 e, art. 19, II, da Constituição do Estado do Maranhão: 

CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder Executivo, 

dentro do princípio do interesse público, e com base no art. 87, VII, da Lei 

Orgânica do Município de Amarante do Maranhão, expedir decretos para 

regulamentar as leis, com vistas a resguardar e promover o bem-estar da 

coletividade; CONSIDERANDO o Decreto Estadual n 36.462, de 22 de 

janeiro de 2021 que dispõe sobre a suspensão das comemorações de 

carnaval durante o exercício de 2021 em razão da pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n 008/2021 de 25 de janeiro de 

2021 que dispõe sobre a suspensão das atividades festivas em todo 

município durante o período de 15 dias; CONSIDERANDO a portaria nº 

055 de 17 de agosto de 2020 que regula as medidas sanitárias necessárias 

para realização de eventos públicos e privados, de pequeno porte; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, no âmbito do 

Município de Amarante do Maranhão as regras, procedimentos e medidas 

de funcionamento das atividades econômicas e públicas diante da pandemia 

enfrentada; D E C R E T A: Art. 1º.  Ao presente momento, atualizam-se as 

medidas necessárias para o enfrentamento ao COVID-19, por meio deste 

decreto, em especial, os preceitos de ordem econômica e ordem social. Art. 

2º. Ficam suspensas, seja em ambiente público ou privado, as atividades 

carnavalescas em todo o município de Amarante do Maranhão inerentes ao 

ano de 2021. Parágrafo único: É defeso a todos os órgãos e entidades 

municipais a emissão de atos administrativos, a qualquer que seja o 

destinatário, que permita, conceda ou autorize licença para a realização de 

atividades festivas no período compreendido entre 12.02.2021 a 17.02.2021 

Art. 3º. Fica decretado ponto facultativo em todo o município de Amarante 

do Maranhão, na administração pública direta e indireta, nos dias 

15.02.2021 (segunda-feira), 16.02.2021 (terça-feira) e 17.02.2021 (quarta-

feira), até as 12:00h. §1º. Em exceção ao disposto no caput, os serviços 

essenciais, saúde pública e limpeza pública, continuam mantidos. §2º. A 

respeito da iniciativa privada, o ponto facultativo especificado no caput fica 

a disposição de acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva de 

trabalho da respectiva categoria. Art.4º. Prorroga-se, até 28.02.2021, após o 

período supracitado no parágrafo úncio do Art.2º deste Decreto, a 

suspensão em todo munícipio de eventos públicos ou privados que 

proporcionem aglomeração, seja em ambiente fechado ou aberto. §1º- Fica 

proibido o uso de som automotivo e realização de shows, em qualquer 

evento, durante todo o período especificado no caput. Art. 5º. É obrigatório, 

em todo o Município de Amarante do Maranhão, o uso de máscaras de 

proteção, descartáveis, caseiras ou reutilizáveis, como medida não 

farmacológica destinada a contribuir para a contenção e prevenção da 

COVID-19. § 1°. As máscaras de proteção devem ser obrigatoriamente 

utilizadas em locais públicos e em locais de uso coletivo, ainda que 

privados;  § 2º. O uso de máscara em ambiente domiciliar poderá ocorrer 

conforme recomendação médica;  § 3°. Obrigatoriamente, devem 

permanecer em isolamento social (em casa):  pessoas com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos;  crianças (0 a 12 anos); imunossuprimidos 

independentemente da idade; portadores de doenças crônicas; gestantes e 

lactantes; Art. 6º. Revogando-se as disposições em contrário, este 

DECRETO, entra em vigor na data de sua publicação.  Cientifique-se, 

Registre-se, Publique-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO: 011/2021 - GAP.  DE 11 FEVEREIRO DE 2021. “EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO N° 001/2021 PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, VIGIA E PROFESSOR NIVEL I, APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N° 001/2014, PARA ENTRAR EM 

EXERCICIO EM SEUS RESPECTIVOS CARGOS NO PRAZO LEGAL”. 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas por Lei, em especialmente o Artigo 87 Inciso 

VII, da Lei Orgânica Municipal e, o disposto no art. 37, II, da Constituição 

Federal de 1988 e, art. 19, II, da Constituição do Estado do Maranhão: 

CONSIDERANDO a Decisão Judicial, prolatada nos Autos n° 000918-

25.2015.8.0066, que Determina a Imediata Lotação e Exercício nos cargos 

de VIGIA,  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e PROFESSOR NÍVEL 

I; CONSIDERANDO o decreto 005/2021 – GAP, do qual dispõe sobre o 

cadastro e recastramento dos servidores públicos do Município de 

Amarante do Maranhão. D E C R E T A: Art. 1° - Ficam Convocados os 

candidatos relacionados no Anexo I deste Decreto, aprovados no Concurso 

Público Municipal n° 001/2014 para os cargos de VIGIA, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS - ASG e PROFESSOR NÍVEL I, APROVADOS 

dentro do número de vagas, para tomarem Posse, Lotação e Exercício nos 

seus devidos cargos de imediato, nas suas respectivas secretarias, contados 

a partir da data de publicação deste presente Decreto. Art. 2° - Fica a 

critério e necessidade da Administração, para novas investiduras no 

cargo/função pública, respeitando o prazo estabelecido no item 13.1 do 

Edital 001/2014 (Edital do Concurso Público); Art. 3° - Este DECRETO 

entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Registre-se, Publique-se. GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 11 DE 

FEVEREIRO DE 2021.VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  
g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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